
NATAL NO CONCELHO DE AZAMBUJA 2020 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO “NATAL NO COMÉRCIO LOCAL” 2020 

 

Introdução 

O Município de Azambuja em parceria com a ACISMA – Associação de Comércio, Indústria e 

Serviços do Município de Azambuja promove, de 5 e 27 de dezembro de 2020, a iniciativa “Natal 

no Comércio Local”, que se regerá pelas presentes normas de participação. Esta iniciativa 

enquadra-se na estratégia de dinamização do comércio local do concelho de Azambuja, através 

da criação de um incentivo para a realização de compras natalícias no concelho. Pretende-se 

que, sejam criadas as condições para que a comunidade local e todos os que visitam o concelho 

possam usufruir do ambiente e dos valores do Natal e apreciar o que Azambuja tem de melhor 

para oferecer nesta época festiva.  

 

Parte I – Âmbito/Organização 

Podem participar todas as pessoas singulares, maiores de idade, que efetuem compras no valor 

de pelo menos € 10,00 (dez euros), nas lojas do comércio local do concelho de Azambuja, no 

período atrás mencionado.  

 

Parte II – Participação 

1. Por cada compra de valor igual a €10,00 realizada no comércio local do concelho, o 

comprador tem direito a um cupão de participação.  

2. Os cupões serão entregues até ao limite máximo de 10 cupões por fatura, sendo que a cada 

€ 10,00 corresponderá 1 cupão.  

3. São válidas as faturas emitidas entre 5 e 27 de dezembro de 2020.  

4. Por forma a facilitar a participação de todos os munícipes, os cupões serão entregues em: 

a. Alcoentre – Biblioteca Municipal ou Junta de Freguesia 

b. Aveiras de Baixo – Junta de Freguesia 

c. Aveiras de Cima – Unidade de Atendimento ao Publico ou Junta de Freguesia 

d. Azambuja – Posto de Turismo ou Junta de Freguesia 

e. União das Freguesias de Manique do Intendente, Vila Nova de São Pedro e Maçussa 

– Unidade de Atendimento ao Público 

f. Vale do Paraíso – Junta de Freguesia 

g. Vila Nova da Rainha – Junta de Freguesia 

5. Cada cupão terá um espaço para identificação do participante, que deverá ser preenchido 

com nome, idade, freguesia, loja de compra e telefone. 

6. Os participantes deverão preencher o cupão e/ou cupões que lhe foram atribuídos e devolver 

nos locais indicados no ponto 4.  



 

Parte III – Sorteio/Prémios 

1. A recolha dos cupões pelas freguesias far-se-á no período entre 28 de dezembro e 5 de 

janeiro. 

2. O sorteio dos vales terá lugar no dia 6 de janeiro de 2021 no Salão Nobre do edifício dos 

Paços do Concelho, com a presença de representante da Câmara Municipal de Azambuja, de 

representante da ACISMA e terá transmissão direta no Facebook do Município de Azambuja. 

3. Os Prémios a atribuir têm o valor de € 100,00, a atribuir em vales para utilizar exclusivamente 

em compras nas lojas do concelho de Azambuja.  

4. Cada vencedor terá apenas direito a um único prémio. Caso o seu nome seja sorteado 

novamente ficará o talão sem efeito e far-se-á novo sorteio. 

5. Para receber o prémio, deverá o premiado apresentar a respetiva identificação, através do 

Cartão de Cidadão ou outro documento de identificação válido e a respetiva fatura associada 

ao número do cupão.  

6. Os prémios poderão ser levantados no Posto de Turismo de Azambuja, até ao final do mês 

de Janeiro de 2021.  

7. A lista de premiados será divulgada no site e nas redes sociais do Município de Azambuja.  

8. Ao todo serão distribuídos 5 prémios no valor de € 100,00 cada, representando um valor 

total de € 500,00. 

 

Parte IV – Outras Disposições 

As omissões e dúvidas de interpretação das presentes condições de participação serão 

resolvidas pela Câmara Municipal de Azambuja. 


